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Direitos de liberdade e a lógica do temor 
ALVARO CIARLINI 

Secretário geral do Conselho Nacional de Justiça. 

A partir do trabalho realizado pe-
lo Conselho Nacional de Justiça 
(CNJ), no âmbito da atividade 
das varas de execução penal 

dos estados, com a realização de muti-
rões carcerários para a correção de ilici-
tudes relativamente ao excesso de tem-
po no cumprimento de penas — ou, 
ainda, no controle do tratamento dado 
aos presos provisórios —, iniciou-se, 
em alguns setores da sociedade, debate 
sobre as consequências da soltura da-
queles que se encontram irregular-
mente encarcerados. 

Alguns adotam uma postura teme-
rosa e sinceramente gostariam que es-
sas pessoas não fossem soltas. Certa-
mente, para o gosto popular médio, 
bandidos deveriam ficar atrás das gra-
des. No entanto, a referida discussão 
está fora de foco. A questão que subjaz 
a essa temática não consiste em saber 
se bandidos devem ou não permane-
cer nos presídios. 

É preciso entender que o aprisiona-
mento de alguém, salvo nas hipóteses  

de prisão cautelar, devidamente justi-
ficada a necessidade em cada caso e 
dentro dos prazos legais, só pode ocor-
rer após o trânsito em julgado da sen-
tença penal condenatória. Tal orienta-
ção, que se extrai limpidamente das 
normas jurídicas de regência, ficou de-
vidamente reforçada no julgamento 
do HC 84078 pelo Supremo Tribunal 
Federal (STF), que fixou a premissa se-
gundo a qual a prisão antes do trânsito 
em julgado só pode ser admitida quan-
do for "absolutamente necessária". 

O cumprimento de penas, portan-
to, só pode ser admitido se em confor-
midade com as leis e a Constituição, 
nos exatos termos da sentença penal 
condenatória irrecorrível. Essa garan-
tia criminal preventiva é uma con-
quista histórica da cidadania. Se o sis-
tema de Justiça é lento e moroso e não 
consegue julgar com a devida eficiên-
cia e celeridade os processos crimi-
nais, a reação dos poderes constituí-
dos não pode consistir na supressão 
dos direitos subjetivos constitucional-
mente garantidos. 

A resposta à morosidade deve ser o 
trabalho constante e permanente no  

sentido da reestruturação e organiza-
ção adequada de nossa Justiça, mas 
nunca a renúncia às nossas conquistas 
históricas. Assim, as afirmações contra 
o incansável e permanente trabalho 
desenvolvido pelo CNJ, ora sob a dire-
ção e inspiração de seu presidente, mi-
nistro Gilmar Mendes, pecam por pre-
gar um regime de restrição das liberda-
des dos cidadãos e, assim, atentam 
contra o texto constitucional, afron-
tando as normas legais que são, sabi-
damente, nossas únicas salvaguardas 
contra a onipotência e a eventual pre-
potência do Estado. 

O temor e a liberdade nem sempre 
formam combinações sociais saudá-
veis. Sobre esse particular, existem vá-
rios exemplos históricos a lembrar, mas 
vou me fixar apenas em dois: o nacional 
socialismo naAlemanha e seus campos 
de concentração e a prisão de Guantá-
namo. Bem conhecemos os resultados 
vergonhosos de ambos os modelos. 

A atitude temerosa em relação às 
pessoas que hoje se encontram ilegal-
mente presas em nosso país represen-
ta, portanto, perigoso atentado contra 
as liberdades públicas. Essa lógica, cuja  

premissa maior é o medo, mostra-se 
contraditória e irracional. Por meio de-
la, chega-se à conclusão de que o fato 
de alguém estar encarcerado, mesmo 
sem julgamento, provas, direito de de-
fesa etc, já seria, por si só, um evento le-
gitimados dessa privação da liberdade. 

Talvez algumas pessoas só venham 
a perceber que nosso direito à liber-
dade está preso a essas incongruên-
cias quando se encontrarem nessa 
mesma situação, vitimadas pela pre-
potência e pelo descaso de um siste-
ma que não ouve, não fala e não quer 
ver. O direito fundamental à liberdade 
se perfaz em um molde conceituai 
contrafactual. Só existe se exercido. 
Seu exercício só é possível a partir de 
articulações sociais que primem pela 
legitimidade do exercício do poder 
público e, portanto, pelo respeito à 
Constituição e às leis. . 

Somente uma sociedade desperta e 
corajosa será capaz de pôr termo a es-
sa série de desmandos e de abusos que 
comprometem e amesquinham nos-
sos direitos fundamentais. Nosso tem-
po é de luta e de trabalho. Não há tem-
po a perder. 


